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	PROPONENTE: VER. REGINA HEYN – PSDB 


 
Na forma prescrita pelo artigo 92 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Murtinho, REQUEIRO ao Plenário o envio de ofícios solicitando ao Presidente do PORTOPREV solicitando informações sobre a divida total do Poder Executivo Municipal, com relação aos repasses Patronal e Funcional a esta instituição, visando os termos de parcelamentos entre o Executivo e o PortoPrev, dentro do ano corrente (2016).
 JUSTIFICATIVA: 

Senhor Presidente, Nobres Vereadores,


Como se sabe, uma das funções do Poder Legislativo é a fiscalização da atuação do Poder Executivo. Pois bem, é exatamente no regular exercício do poder-dever de fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo que esta subscritora pretende requisitar as informações acima mencionadas para tomar pé da forma como vem sendo gerido o PORTOPREV, até porque, houve reparcelamentos da divida ativa do municipío com esta instituição, fato este que merece toda atenção desta Casa de Leis, seja para a adoção das medidas pertinentes em caso de constatação de alguma irregularidade, seja para, em se verificando a inexistência de qualquer conduta irregular, ser reestabelecida a tranquilidade da população.
Sala das Sessões, 04 de Outubro de 2016.
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